
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 13/01/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000426/2026 

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores,
Srªs. Vereadoras.

 

Requeiro á Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, solicitar que o
Projeto de Lei nº  000391/2025,  Reconhece a Bandeira do Bairro Borboleta como bem

imaterial integrante do patrimônio cultural do Munícipio de Juiz de Fora, entre na ordem do Dia do dia
13/01/2026.

Palácio Barbosa Lima, 12 de janeiro de 2026.

Antônio Santos de Aguiar
Vereador Dr. Antônio Aguiar - União Brasil
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